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DECRETO N. 23.651-F,- D E 18 D E S E T E M B R O B E £954 

Dispõe sobre retotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR D O 
BTAJJO DE SAO PAULO, usando das atribuições çue 
U sao conieriuas por iei, e nos termos do artigo 22 do 
Cecreio-lei a. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

\ 
Decreta: 

Artigo l.o — Fica relotado, do Instituto Feminino 
ti liuucação "Padre Anchieta" da Capitai, para o ue-
paiiamento de t-uucaçáo, um (1) cargo de ciasse " K " 
da careaa de Técnico de üduc;ação, aa Tabela' III a& 
Parte Perman.nie ÚO Quaaro da Ensino, provido, em ca
rto .merino, por a. faeiena Santana. 

Artigo 2.o — Os vencimentos do cargo rafendo no 
irfcgo anterior c-nunuarão a ser pag s, no corrente exer
cício, pela ,vtrba própria do orçamento. 

Artigo 3.0 — O título da íunuonárla relotada será 
iposuauO pelo Secretario de Estado da iSducação. e a 
ipostila publicada no órgão oficial. 

Ai Ugo 4.o — Este aecreto entrará em vigor na aata 
da sua publ.cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 
ti setembro ce 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Resende 

Publicado na D i . etária uera. da Secretaria de Esta
do das Negócios dc Governo, acs 23 de setembro ae 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
-<— Diretor Geral, Substituto. 

DECUETO N. 23.651-G, DE 18 D E S E T E M B R O DE 1954 

Dispõe sobre' íelotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições e 
fios lermos ao artigo 22, do Oecreto-lei n, 14.138, de 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Colégio Estadual e 

Escola Normal "Eucl ires da Cunha" , em São Jcsè do Rio 
Pardo, uin cargo de Escriturário — QSE-PP- I I I ' — cias
te " H " , lotado no Ginásio Estadual de Vargem Grande 
do Sul, provido em caráter efetivo, pelo sr. Milton Da-
nasceho Ribeiro. 

Artigo 2.o — O título do funcionário relotado peio 
pteittàie decreto sera apostilado pelo Secretário l e es
tado dos Negócios aá Educação, e a apostila publicada 
ao Órgão Oficial. 

Artigo 3.o — Este dscreto entrará m ngor na aata 
de sua pubLcação. • 

Palácio do Governo do Estado Se São Paulo, em 
II de setembro de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA . G A R C E Z 
José de Moura- Resende 

Publicado na Diretoria Gera) da Secretaria de Es
tado dos Negócios dó Governo, em 23 de setembro oe 
m. 

Carlos de Albuquerque Seiffarib " 
— Diretor Geral. Substituto. 

passa a denóminar-se "Alcides Ribe irode Barros" . 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 

de-setembro de 1854. 
LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z • 
José de Moura Resende 

Publicado na Diretoria Gorai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de seterabro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seüfarth — Diretor Geral, 
Substituto. . 

D E C E E T O N. 23.651-J, DE 18 DE SETEMBRO DE 1954 

Dá a denominação de "Prosperidade", ao 
Grupo Escolar de Vila Prosperidade, em San
to André. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta; 
Artigo l .o — O Grupo Escolar dé Vila Prosperidade 

em Santo André, passa a denominar-se "Prosperidade". 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em-vigor na data 

de sua publicação. - , ' • 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 

de setembro dé 1954. 
' LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 

José de Moura Resende 
Publicado na Diretoria Geral da "Secretaria de Estado 

dos .Negócios do Governo, em 23 de setembro de 1954. 
Carlos de Albuquerque. Seiífarth — Diretor Geral, 

Substituto." 

DECRETO N. 23651-H, DE 18 DE SETEMBRO D E *ä54 
Dá a denominação de "Professor Henri

que' Bertslticci", àe üjo Grupo. Escolar de 
Bauru. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , -GOVERNADOR DO 
BTADO DE SAO PAULO, usando ae suas atribuições. 

Decreta: ' 
Artigo Lo — O 9.0 Grupo Escolar de Bauru, passa a 

denominar-se •'Professar Henrique Bertolucci" . 
Artigo 2.0 — Este decreto entra:á em vigor na data 

de sua publicação. » , 
Pa.ácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 

de setembro ce 1S54. 
LUCAS, NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura K."send© 

Publieado na Diretoria Geral da Secretaria de Sus
tado dos Negócios d'- Governo, em 23 de setembro de iS54. 

Carios «íe Albuquerque Sesfíaríis 
Diretor -Gerai. Substituto. 

DECUETO N. 23.851-1, DE 18 DE S E T E M B R O DE- 1954 

•Dá. a denominação de "Alcides Ribeiro de 
Barros", a» Grupo Escolar de Iguatemi, em 
Jaú. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z . GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de Suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Iguatcrai, em Jaá,« 

DECRETO N. 23.654-A, DE 21 DE SETEMBRO DE 1934 

Abre à Secretaria da Viação e Obras Pú
blicas um crédito especial, de- Cr$ 3.060.900,00, 
destinado a despesas cem a execução do P la
no Quadrienal de Administração. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta; 

Artigo l.o — De conformidade com o artigo l .o da 
Lei n . 1360, de 17 de dezembro de 1951, fica aberto,- na 
Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, um crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros), para atender .a despesas com a 
execução de' obras a cargo da Estrada de Ferro Campos 
do Jordão. 

Artigo 2.o — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do produto de operações de 
crédito -que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar, elevando-se de 0,023% o limite- fixado no artigo 
2.0 do Decreto-lei n . 13.156. de 30 de dezembro de 1942, 
mediante a emissão de apólices do Plano Quadrienal de 
Administração de que trata a Lei n . 1803, de l .o de ou
tubro de 1952. 

Parágrafo único — As apólices do Plano Quadrienal 
de Administração serão resgatadas na forma estabelecida 
no artigo 4.o da referida Lei n . 1803. 

Artigo. 3.0 — Este decreto entrará em v*gor na data 
de suá publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 
de setembro, de 1954. > 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de setembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

DECRETO Jí. 23654-B, DE 21 DE SETEMBRO B E 1954 
Dispõe sobre a. exef.asão pareis! do D par-

títmenío d? Obras Sanita i-s do r ?giaie ins-
siiuido pelo Decreio a. 22.873. de 12 de No
vembro «le 1953. • ' 

IT7CAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das alribuiçõss <jue 
lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A : • / -

Artigo l.o — Fica o Departamento de Obras Sani 
tárias, da Secretaria da Viação e Obras Públicas, ex
cluído do regime instituído no Decreto n . " 22,873, de 12 
de Novembro de 1953. quanto às depesàs e aquisições 
que forem efetuadas para»a Repartição de Saneamento 
de Santos, dada a natureza especial dos serviços i n 
dustriais a cargo desta." . . .. ' , 

Artigo 2.o — Esta decreto entrará, em vigor ssa dst® 

Á V I S 0 
Será publicado brevemente um" S U P L E 

M E N T O do " D I Á R I O O F I C I A L " , (Bo
letim Federal — T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O ) , contendo: "Relação das mesas 
receptoras, que íuncionsrão no pleito de 3 
de outubro próximo nas zonas eleitorais da 
Capital, bem como dos eleitores que votarão 
perante cada uma delas, e, ainda, o horário 
recomendável para o-comparecimento". 

Para a obtenção de grande quantidade de 
exemplares os interessados deverão fazer-a 
respectiva reserva com a devida antecedên
cia, ^depositando no ato a importância cor
respondente, no Serviço de Assinaturas da 
Imprensa Oficial do Estado", à rua da Glória, 
ns. 352. 358 e 364. das 12 às 17 horas, e na« 
sábados,- das 9 às 11 horas. ,' 

de sua publicação, revogadas as disposições essa contrá
rio. . 

' Palácio do Governo do Estado ás Sfto- Paulo, aos 21 
de Setembro eje 1954. . . 

LUCAS NOOn^rríA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

PubHcPdò na Diretoria- Geral da Secretaria de Es« 
tado dos Negócios do Go-vêrno, aos 23 dè' setembro de 
.1954. • ' 

! Carlos de Albuquerque" SeiffartS — Diretor Gerai" 
Substituto. 

DECRETO N.- 23.S54-C, S>S 21 D E S E T E M B R O D E 1954 

Aprova orcje«o e orçsssí.-nt4S para cons-
- tração de uma estrato de Serro de bitola de 

1,60 tn, fffltor - Adamantina e Panorama, con
cedida p i o Decreto n, 21.663-A, áe 19 df> 
agosto' de 1952. 

_ J L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
ESTADO D E SAO PAULO. at?nd=ndo ao que lhe repre
sentou o Secretário de Estado dos Negócios da Viação 
e Obras Públicas, acerca requerido pela Companhia 
paulista de Estradas de Ferro. 

D E C R E T A : -

Artigo l.o — Ficam aprovadas nos documentos que 
com este baixam e srão arquivados na Diretoria de V i a 
ção depois de rubr^dos pelo Diretor, o projeto e"o~or-
çamento de Cr$ 158.643.424.70, excluído o custo de trilhos 
e acessórios, relativos ;à construção de uma estraoa 
íerro entre Adanrantmà e Panorama, objeto da conces» 
são outorgara peio Decreto n . 21.663-A. i e J9 de «aras
te de 1952,-modificado pelo Decreto n . 22.655, de 26 de 
egosto de 1953, a qual .terá a bitola de 1,60 m, em lugar da 
1,00 m, mencionada tios aludidos decretos. ' 

Artigo 2.0 —-As despçsas respectivas; até «wjuela i m 
portância, depois Se' apuradas em tomada de contas e 
aprovadas peió Governo, serão levadas à eonta.de ea-
pítal das v ias ' férreas unificadas pelo Decreto n . 
"3.170," áe-%9 de março de 1820. 

Artigo 3.o — Este dscreto entrará em viçor áa data 
de suá publicação,; revogadas as disposições ©as coatrá-

• r í 0 - '-
Palácio do Góvlnio do Estado de SSte Psui®, soe 

21_d3 Setembro de* 1954.-
LUCAS •.NÕGUETRA GARCTS 
Nilo ( Andrade Amarai 

Publicado- na "Diretoria Geral da" Secretaria de Ksta-
do dos Negócios r"o Governo aos 23 de Setembro dè 1954 

Car!os de Albuquerque Sesífarth — Diretor GartaJ 
Substituto. , '-" .. 
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